
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, QUE 

"ALTERA O DECRETO LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE1943 

CONSOLIDAÇÃODAS LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 6.019, DE 3 DE 

JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE ELEIÇÕES DE 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NO LOCAL DE 

TRABALHO E SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS" PL678716 

 

PROJETO DE LEI Nº 6.787/2016 
  

EMENDA SUPRESSIVA 

(Do Sr. Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

 

Art. Suprima-se o artigo 523-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acrescido pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 6.787, de 

2016. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A possibilidade de negociação do sistema de representação, que prevê  

representante dos trabalhadores no local de trabalho, assegura maior efetividade, com 

respeito às peculiaridades da atividade econômica e à organização do trabalho de cada 

empresa.  

Esse tema de organização sindical não é de urgência e relevância para o 

momento do País, pois não tem impacto na geração de emprego e renda. Além disso, 

existem dúvidas que devem ser sanadas para garantir sua efetividade.  

Entretanto, caso o Poder Legislativo entenda que, de imediato, deve ser 

assegurada a obrigatoriedade da eleição de um representante, é importante alterar a 

regulamentação deste direito previsto no PL. Essa mudança teria como objetivo a 

garantia de que esse mecanismo seja aplicado de forma equilibrada e com vistas ao 

atingimento de sua finalidade. 



Pressupõe-se, por fim, que, no caso da eventual manutenção desse novo 

modelo de representação, ele deveria ser implementado via negociação coletiva, 

reconhecendo, portanto, que os 13 itens do artigo 611-A do Projeto de Lei 6.787/2016 

são exemplificativos.  

 
 

Sala da Comissão, __21___ de __________março_____ de _2017____. 

 

_________________________________ 
Deputado Nelson Marquezelli 

 


